
2 ISSN 1677-7042 1 Nº 169, sexta-feira, 31 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018083100002

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º-A O prazo para que outros órgãos e entidades
manifestem interesse em participar de IRP será de oito dias
úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no
Portal de Compras do Governo federal.
............................................................................................." (NR)

"Art. 22. .................................................................................
.........................................................................................................

§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o §
1º fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo
órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do
Governo federal.
.........................................................................................................

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que
trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 4º-A Na hipótese de compra nacional:

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e

II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá
que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
.........................................................................................................

§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à
hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º-A e
§ 1º-B no caso de órgãos e entidades de outros entes
federativos.

§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da
informação e comunicação por meio de adesão a ata de registro
de preços que não seja:

I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão; ou

II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente
aprovada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que
a contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento de
bens de tecnologia da informação e comunicação constante da
mesma ata de registro de preços." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ...................................................................................

I - como Órgão Central, a Secretaria de Tecnologia da Informação
e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão;
............................................................................................." (NR)

"Art. 4º ...................................................................................
.........................................................................................................

IV - incentivar ações prospectivas, com vistas ao
acompanhamento das inovações técnicas da área de tecnologia
da informação, de forma a atender às necessidades de
modernização dos serviços dos órgãos e das entidades
abrangidos pelo SISP;

V - promover a disseminação de políticas, diretrizes,
normas e informações disponíveis, de interesse comum, entre os
órgãos e as entidades abrangidos pelo SISP; e

VI - analisar, desenvolver, propor e implementar modelos,
mecanismos, processos e procedimentos para aquisição, contratação e
gestão centralizadas de bens e serviços comuns de tecnologia da
informação e comunicação pelos órgãos e pelas entidades abrangidos
pelo SISP." (NR)

"Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão editará as normas complementares necessárias à implantação
e ao funcionamento do SISP." (NR)

"Art. 9º-A O Secretário de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão estabelecerá os limites de valores a partir dos quais os órgãos
e as entidades submeterão a contratação de bens ou serviços de
tecnologia da informação e comunicação à sua aprovação." (NR)

"Art. 9º-B As aquisições e as contratações centralizadas de bens
e serviços comuns de tecnologia da informação e comunicação serão
realizadas pelo órgão central do SISP.

Parágrafo único. Ato do Secretário de Tecnologia da Informação
e Comunicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão definirá os objetos, o cronograma e os procedimentos
necessários ao atendimento do disposto no caput." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor:

I - em 1º de outubro de 2018, quanto ao art. 1º; e

II - em 5 de setembro de 2018, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 30 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

DECRETO Nº 9.489, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº
13.675, de 11 de junho de 2018, para
estabelecer normas, estrutura e procedimentos
para a execução da Política Nacional de
Segurança Pública e Defesa Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº.
13.675, de 11 de junho de 2018,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece normas, estrutura e
procedimentos para a execução da Política Nacional de Segurança
Pública e Defesa Social, de que trata a Lei n.º 13.675, de 11 de
junho de 2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública
- Susp.

Art. 2º A Política Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social será implementada por estratégias que garantam integração,
coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, liderança
situacional, modernização da gestão das instituições de segurança
pública, valorização e proteção dos profissionais,
complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico dos
problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação
continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária
para execução de planos e programas de segurança pública.

Parágrafo único. Configuram meios e instrumentos essenciais
da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social:

I - o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social - PNSP, que compreenderá o Plano Nacional de
Enfrentamento de Homicídios de Jovens;

II - o Sistema Nacional de Informações e Gestão de
Segurança Pública e Defesa Social; e

III - a atuação integrada dos mecanismos formados pelos
órgãos federais de prevenção e controle de atos ilícitos contra a
administração pública e referentes à ocultação ou à dissimulação
de bens, direitos e valores.

Art. 3º O Ministério da Segurança Pública, responsável
pela gestão, pela coordenação e pelo acompanhamento do Susp,
orientará e acompanhará as atividades dos órgãos integrados ao
Sistema, além de promover as seguintes ações:

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização
dos órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as
restrições previstas em lei quanto ao sigilo, o Sistema Nacional de
Informações e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e
operacionais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e
as guardas municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional
dos institutos oficiais de criminalística, medicina legal e
identificação, de modo a lhes garantir condições plenas para o
exercício de suas competências;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes
da segurança pública e defesa social, especialmente nos âmbitos
operacional, ético e técnico-científico;

VI - elaborar estudos e pesquisas nacionais e consolidar
dados e informações estatísticas sobre criminalidade e
vitimização;

VII - coordenar as atividades de inteligência de segurança
pública e defesa social integradas ao Sistema Brasileiro de Inteligência; e

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.

§ 1º A autonomia dos institutos oficiais de criminalística,
medicina legal e identificação de que trata o inciso IV do caput refere-
se, exclusivamente, à liberdade técnico-científica para a realização e a
conclusão de procedimentos e exames inerentes ao exercício de suas
competências.

§ 2º No desempenho das competências de que tratam os
incisos VII e VIII do caput, o Ministério da Segurança Pública manterá
sistemas destinados à coordenação, ao planejamento e à integração das
atividades de inteligência de segurança pública e defesa social e de
inteligência penitenciária no território nacional, e ao assessoramento
estratégico dos Governos federal, estaduais, distrital e municipais, com
informações e conhecimentos que subsidiem a tomada de decisões
nesse âmbito.

§ 3º O Ministério da Segurança Pública poderá firmar
instrumentos de cooperação, para integrar aos sistemas de que trata o §
2º, outros órgãos ou entidades federais, estaduais, distrital e municipais
cujas atividades sejam compatíveis com os interesses das atividades de
inteligência.

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Segurança Pública disporá
sobre os procedimentos necessários ao cumprimento das ações de que
trata o caput no âmbito do Ministério da Segurança Pública.
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